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 Art. 1º  Ficam sustados, na forma do art. 49, incisos V, da Constituição Federal, os efeitos 

do decreto nº 9.147, de 28 de Agosto de 2017, que extingue a Reserva Nacional de Cobre e 

associados, constituída pelo decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Diário Oficial da União (DOU), de 23 de agosto de 2017, publicou o Decreto nº 9.142, 

de 2017, que extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

A Reserva Nacional de Cobre e Associados (RENCA), tem sua área, localizada no coração 

da Amazônia, tem aproximadamente 4 milhões de hectares, que fica na divisa entre o Sul e 

Sudoeste do Amapá com o Noroeste do Pará. A área tem aproximadamente o tamanho da 

Suíça. 

Não obstante as sucessivas críticas feitas à medida, o Poder Executivo editou o decreto 

nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que revoga o Decreto nº 9.142, de 2017, mas mantém no 

novo texto o vício do decreto anterior, por exorbitar competência exclusiva do Congresso 

Nacional em dispor recursos minerais, conforme se depreende da leitura do art. 22, XII da 

Constituição, em análise combinada com art. 49, XVI da Constituição. 

A criação da Renca ocorreu em 1984, ainda durante o regime militar, por decreto do 

presidente João Figueiredo.  A reserva sempre foi objeto de disputa para exploração de 

minérios porque é uma área rica em cobre, e além do que, estudos geológicos apontam a 

ocorrência de ouro, manganês, ferro e outros minérios. 

De acordo com a Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral do 

Ministério de Minas e Energia, a área possui ainda: 

Faixa potencial de 200x20 km; 

Potencial elevado para ouro e metais base (cobre, níquel); 

Dois depósitos conhecidos de fosfato de grande porte1 

Cabe ressaltar, ainda, que na Reserva (RENCA) estão presentes 9 Áreas Protegidas (03 

UCs de Proteção Integral, 04 UCs de Uso Sustentável e 02 Terras Indígenas) e sua análise 

detalhada permite afirmar: 

                                                      
1 www.abpm.net.br/midias/downloads/27032017073002.pdf 
 

http://www.abpm.net.br/midias/downloads/27032017073002.pdf
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• Menos de 30% da RENCA estará acessível à exploração dos recursos minerais. 

•. As regiões que apresentam contexto geológico favorável à mineração estão inseridas 

em Áreas Protegidas que bloqueiam a extração de recursos minerais. Dessa maneira, 

compreende-se o risco de um potencial conflito entre os interesses do setor mineral e a 

conservação das áreas protegidas com interferência na RENCA. 

Outro aspecto importante a ser mensurado é a característica  da área que corresponde 

a RENCA que compreende uma das áreas mais preservadas ambientalmente devido as Reservas 

de Proteção Integral, Estação Ecológica do Jari 2.271 km2, Parque Nacional Montanhas do 

Tumucumaque 38.464,64 km2, Reserva Biológica de Maicuru 11.517,60 km2, as Reserva de 

Uso Sustentável Extrativista Rio Cajari 5.018 km2, Floresta Estadual do Paru 36.129,14 km, 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru 8.061 km2,  Floresta Estadual do 

Amapá 23.694 km2, e as Terras Indígenas Rio Paru D’este 11.957,85 km2 e Waiãpi 5.430 km2 

que caracterizam um importante mosaico ambiental que pode está correndo sérios riscos 

devido aos estudos geológicos mostrarem que estas áreas tem significativa relevância na 

produção de minérios dado, deste modo, possibilitando conflitos de interesse entre 

investidores e povos tradicionais em momento posterior aos efeitos da medida. 

Reportagem do Jornal Valor Econômico também revela importantes dados sobre estudo 

realizado sobre a área: 

Temer extingue reserva do tamanho da Suíça e libera exploração mineral 

Por Daniel Rittner 

BRASÍLIA  -  O presidente Michel Temer aprovou hoje a abertura de um território 

de 47 mil quilômetros quadrados para exploração mineral entre o norte do Pará e o sul 

do Amapá. 

(...) 

Estudo feito pelo WWF-Brasil, no entanto, indica que a busca por acelerar 

investimentos na região pode ensejar uma série de novos conflitos. O levantamento 

identifica nove áreas protegidas dentro do perímetro da antiga Renca: há três unidades 

de conservação de proteção integral (destinadas exclusivamente à preservação dos 

recursos naturais), quatro unidades de conservação de uso sustentável (que podem ser 

exploradas mediante um plano de manejo apontando claramente quais as atividades 

permitidas) e duas terras indígenas (onde a proibição é total). 
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Apesar do apelo econômico, o desenvolvimento da atividade minerária pode 

trazer impactos indesejáveis para áreas protegidas dentro da antiga Renca, como 

explosão demográfica, desmatamento, comprometimento de recursos hídricos, perda 

de biodiversidade e conflitos fundiários, de acordo com o WWF.2 

Como se vê, a extinção da Reserva visando o atendimento de interesses privados, sem 

a necessária oitiva da comunidade envolvida e afetada, tem como resultado o acirramento de 

conflitos que afetam própria atividade minerária, a conservação da biodiversidade e os direitos 

indígenas.  

Segundo dispõe a Convenção 169 da OIT, internalizada pelo ordenamento pátrio por 

meio do decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004: 

Artigo 6o 

        1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

        a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam 

previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

        b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam 

participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população 

e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos 

administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes 

sejam concernentes; 

        c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e 

iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para 

esse fim. 

        2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser 

efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se 

chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

Como é cediço, a Convenção tem força cogente e deve ser aplicada toda vez que ato do 

Poder Executivo afete povos indígenas e povos tribais, sendo inescapável ao Poder Legislativo, 

por meio do exercício de sua competência constitucional zelar pelo cumprimento deste 

                                                      
2 http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-
exploracao-mineral  

http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-exploracao-mineral
http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-exploracao-mineral
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importante marco normativo construído no âmbito do sistema internacional de Direitos 

Humanos e regularmente internalizado pelo país. 

Face a existência de territórios indígenas na área, torna-se irrefutável que o 

procedimento estabelecido pela Convenção fosse adotado previamente à edição do Decreto. 

Ademais, o Parlamento tem por dever exercer seu papel fiscalizatório e a proteção dos 

interesses da população brasileira frente a essa medida arbitrária que não leva em conta seus 

relevantes impactos ambientais, às comunidades indígenas. De tal sorte que se faz inadmissível 

que ato do Poder Executivo efetive mais uma medida de desmonte e entrega do patrimônio 

nacional sem que o Parlamento exerça suas prerrogativas. 

Ante o exposto, urge que seja aprovado o presente Projeto de Decreto Legislativo, razão 

pela qual solicito apoio aos pares para o seu regular andamento. 

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2017. 

 

Dep. Carlos Zarattini – PT/SP 

Líder da Bancada 

 

Dep. Arlindo Chinaglia – PT/SP 

 

Dep. Marco Maia – PT/RS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral 

apenas na área onde não haja sobreposição com 

unidades de conservação, terras indígenas e 

faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo 

Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados 

do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 
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Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem 

a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais 

ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta 

Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um 

representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  
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II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos 

de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida 

entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 

052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 754/2017 

Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, 

à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, 

de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva 

conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 

120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos 

artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na 

área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, 

nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos 

direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, 
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 

ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 

Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

 A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

 Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional 

do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

 

   Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 

   Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

 

   Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com 

que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

   Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 

instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas 
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identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

   Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 

direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 

moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

   Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 

cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 

internacionais; 

 

   Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração 

das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados e 

nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

   Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 

sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 

   Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, neste 

vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que 

será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 6º 

 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas 

medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar 

livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, 

na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra 

natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas 

dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com 

boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e 

conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

 

Artigo 7º 

 

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades 

no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, 

crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de 

alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento 

econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da formulação, 
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aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional 

suscetíveis de afetá-los diretamente. 

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação 

dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos 

de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 

desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem 

essa melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados 

estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual 

e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter 

sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como critérios 

fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados 

para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


